ACÓRDÃO Nº 290/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
366999/05
INTERESSADO : 
MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO IVAÍ
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR:

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN 
Ementa: Consulta. Remessa de cópias de documentos à Câmara Municipal. Impossibilidade da remessa sem fundamentação.
RELATÓRIO 

Trata-se de consulta formulada pelo Prefeito do Município de Rosário do Ivaí, indagando sobre a obrigatoriedade de o Poder Executivo enviar à Câmara Municipal, ordinariamente, cópia de processos licitatórios e da relação detalhada de servidores efetivos e comissionados.
O processo encontra-se instruído com parecer da assessoria jurídica local, em conformidade com a Resolução nº 1222/01-TC.
A Diretoria de Contas Municipais, através do Parecer nº 402/05, corrobora o parecer jurídico anexado aos autos, que aponta precedentes desta Corte no sentido da impossibilidade de o Poder Legislativo exigir a abertura de toda a documentação do Poder Executivo sem a devida fundamentação.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pelo Parecer n° 915/06 do douto Procurador Geral, opina para que a consulta seja respondida nos termos do parecer da assessoria jurídica local, o qual, por sua vez, está amparado em jurisprudência desta Corte (Resoluções nº. 9698/91 e 11.368/91).
          É o relatório.

                                        .

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 366999/05, 

ACORDAM

OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:

Responder a presente Consulta, pela impossibilidade de o Poder Legislativo exigir a abertura de toda a documentação do Poder Executivo sem a devida fundamentação, nos termos dos Pareceres nºs 402/05 e 915/06, respectivamente, da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto a este Tribunal.     
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
     Sala das Sessões, 9 de março de 2006 – Sessão nº 10.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 

